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Projeto de Lei
 
Declara de utilidade pública "Centro de Recuperação

Semente Missionária de Cruzeiro - SEMIS", no

município de Cruzeiro.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Centro de Recuperação Semente Missionária de Cruzeiro -
SEMIS, no município de Cruzeiro.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

O  Centro  de  Recuperação Semente  Missionária  de  Cruzeiro  -  SEMIS,  com sede no  município  de
Cruzeiro, é uma entidade que tem por finalidade recuperar jovens e adultos, do sexo masculino, viciados
em drogas, bebidas alcoólicas e dependentes de substancias tóxicas de qualquer natureza, oferecendo
capacitação profissional. O Centro de Recuperação Semente Missionária, no desenvolvimento de suas
atividades atende sem distinção de credo, cor, raça, situação financeira e localização de moradia.
 
 
 
 Através da realização de projetos específicos busca fazer parceria com empresas privadas e instituições
de ensino, para recolocação de seus assistidos no mercado de trabalho.
 
 
 
Os diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivalentes da Casa de Recuperação
não recebem remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou
título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos
atos constitutivos, conforme dispõe seu Estatuto Social.
 
 
 
Destarte, fazemos juntada da documentação da entidade, de maneira a instruir o presente projeto de Lei
que atesta a relevância e importância da proposta, ora apresentada e assim contar com a sensibilidade
dos Nobres Pares desta Casa de Leis do Estado de São Paulo, para a rápida tramitação e aprovação, a
fim de estender os benefícios advindos da certificação de utilidade pública estadual para o CENTRO DE
RECUPERAÇÃO SEMENTE MISSIONÁRIA DE CRUZEIRO.
 
 
 
Sala das Sessões, em .
 
a) Marta Costa - PSD
 
 
 
 

Marta Costa - PSD
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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2024 

Declara de utilidade pública "Centro de 
Recuperação Semente Missionária de Cruzeiro - 
SEMIS", no município de Cruzeiro. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 

Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Centro de Recuperação Semente 

Missionária de Cruzeiro - SEMIS, no município de Cruzeiro. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Centro de Recuperação Semente Missionária de Cruzeiro - SEMIS, com sede no 
município de Cruzeiro, é uma entidade que tem por finalidade recuperar jovens e adultos, 
do sexo masculino, viciados em drogas, bebidas alcoólicas e dependentes de substancias 
tóxicas de qualquer natureza, oferecendo capacitação profissional. O Centro de Recuperação 
Semente Missionária, no desenvolvimento de suas atividades atende sem distinção de 
credo, cor, raça, situação financeira e localização de moradia. 

 
 Através da realização de projetos específicos busca fazer parceria com empresas 

privadas e instituições de ensino, para recolocação de seus assistidos no mercado de 
trabalho. 

 
Os diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivalentes da Casa 

de Recuperação não recebem remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou 
indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou 
atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos, conforme dispõe 
seu Estatuto Social. 

 
Destarte, fazemos juntada da documentação da entidade, de maneira a instruir o 

presente projeto de Lei que atesta a relevância e importância da proposta, ora apresentada 
e assim contar com a sensibilidade dos Nobres Pares desta Casa de Leis do Estado de São 
Paulo, para a rápida tramitação e aprovação, a fim de estender os benefícios advindos da 
certificação de utilidade pública estadual para o CENTRO DE RECUPERAÇÃO SEMENTE 
MISSIONÁRIA DE CRUZEIRO. 

 

Sala das Sessões, em . 

a) Marta Costa - PSD 
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UNIDADE MANTENEDORA/RAZÃO SOCIAL: 

CENTRO DE RECUPERAÇÃO SEMENTE 
MISSIONÁRIA DE CRUZEIRO SEMIS            

C.N.P.J: 16.913.798/0001-00 

DATA DE ABERTURA: 22/08/2012 

ENDEREÇO:  

R. EST MUNICIPAL EMBAU MIRIM SITIO ALTO 
SAO PEDRO CRUZEIRO SP 

 TELEFONE: 

(12) 98315-0901 / (12) 99103-9224 

NUMERO: 

S/N 

CEP: 

12.701-970 

NOME FANTASIA: 
SEMIS 

EMAIL: 
  comunidadeterapeuticasemis@gmail.com 
 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
 
INTERRUPTO 
 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: N° 33144 

LEI DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL: 
 
LEI Nº 4259, de 01 de Abril de 2014 
 

 
NOME DO PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO:  
 

EDMILSON VALERIANO DOS SANTOS 
SILVA 

TELEFONE: 

(12) 98837-3035 

EMAIL: 

ev-si@bol.com.br 
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CARTA DO PRESIDENTE 

 

 

É com muita satisfação que apresentamos o Relatório de Atividades do Ano Base 

de 2021 

Neste relatório avaliamos nossas ações, apresentando-as aos nossos beneficiários, 

associados, apoiadores, parceiros e sociedade em geral, objetivando executar com 

excelência o trabalho proposto. 

Em 2021 temos trabalhado incansavelmente à causa da pessoa acolhida em nossa 

comunidade em regime de caráter voluntário, pessoas com problemas associados ao uso 

nocivo ou dependência de substância psicoativa. 

Esperamos desta forma, contribuir com a sociedade, certos de que continuaremos 

engajados na luta por um mundo menos injusto e mais humano onde o respeito e a 

diversidade, bem como, o direito de todos sejam preservados. 
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NOSSA HISTÓRIA 
 

 

O Centro de Recuperação Semente Missionária de Cruzeiro, fundada oficialmente em 03 

de abril 2012, por um grupo pessoas sensibilizadas com as situações enfrentada pelas 

pessoas que fazem uso das drogas. Nasceu então a ideia de se criar um centro de 

recuperação devida as circunstâncias pelo grupo de evangelismo “SEMENTE 

MISSIONÁRIA" da Igreja Evangélica Assembleia de Deus do Ministério do Belém em 

Cruzeiro. Então o grupo de evangelismo que já vinha desde agosto de 2004 realizando 

cultos ao ar livre nas ruas e bairros da cidade de Cruzeiro, ocasião em que compareciam 

várias pessoas com vários problemas e muitas destas com diversos vícios, necessitando de 

ajuda não só espiritual como também física e emocional.  Tendo em vista que não 

tínhamos um local adequado para atender estas pessoas bem como suas reais 

necessidades onde algumas nem mesmo tinham mais o apoio de seus familiares, até 

porque seus familiares nem tinham mesmo condições financeiros ou emocionais apoiar 

seu parentesco nas condições em que estavam como situação de rua e outras situações 

adversas.  

Mesmo com as comunidades que já existia na cidade havia uma necessidade de atender a 

demanda reprimida na ausência de vagas sociais no município. Enfim, percebemos que se 

nossa Equipe tivesse uma casa de recuperação nosso trabalho seria completo, podendo 

acolher e tratar estas pessoas, oferecendo a elas, ajuda espiritual, física e emocional de 

que elas precisam para tal restabelecimento e reestruturação de vida. Passariam então 

com o Centro de Recuperação Semente Missionária – SEMIS de Cruzeiro receber a ajuda 

necessária para seu tratamento, e sua melhor qualidade de vida; sendo assim o que não 

conseguiriam sozinhos, com a criação de um local adequado bem como recebendo 

condições adequadas conseguiriam forças e motivação para superar tais dificuldades. 
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PÚBLICO-ALVO 

 

             Nosso público-alvo são as pessoas com problemas associados ao uso nocivo ou 

dependência de substância psicoativa, realizando ações de interesse a saúde à rede de serviços. 

 

 

FINALIDADE 

 

             Nossa Finalidade é recuperar jovens e adultos, do sexo masculino, viciados em 

drogas, bebidas alcoólicas e dependentes de substâncias tóxicas de qualquer natureza, 

oferecendo capacitação profissional. O Centro de Recuperação Semente Missionária, no 

desenvolvimento de suas atividades atende sem distinção de credo, cor, raça. 
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NOSSAS INSTALAÇÕES 
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O SONHO COM FUTURAS INSTALAÇÕES 

 

O Centro de Recuperação Semente Missionária de Cruzeiro – SEMIS quer sonhar 

junto com vocês um sonho que vai acolher muitas pessoas que sofrem com os problemas 

associados ao uso das drogas. Como disse:  Dom Quixote “Quando se sonha sozinho é 

apenas um sonho. Quando se sonha juntos é o começo da realidade. ” 
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DIVULGAÇÃO  

O Centro de Recuperação Semente Missionária de Cruzeiro – SEMIS  realiza 

divulgação de seus trabalhos para comum idade local com objetivos de conseguir nossos 

parceiros e amigos colaboradores e voluntários. 
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ATENDIMENTOS OFERTADOS AOS ACOLHIDOS EM 2021 
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VISITA DOS FAMILIARES 

O Centro de Recuperação Semente Missionária de Cruzeiro – SEMIS recebe 

esporadicamente em dia marcado os familiares do acolhidos, momento em que 

realizamos a aproximação trabalhando a fragilidade dos vínculos momento de partilha e 

caminhão. 
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ATIVIDADES TERAPÊUTICAS: 

I – Recreativas;  

II – De desenvolvimento da espiritualidade;  

III – de promoção do autocuidado e da sociabilidade;  

IV – De capacitação, de promoção da aprendizagem, formação e as atividades 

práticas inclusivas. 

 

LABORTERAPIA 

 

O Centro de Recuperação Semente Missionária de Cruzeiro - SEMIS realiza a 

laborterapia tem como principal objetivo ocupar a mente de nossos acolhidos, para que 

eles se vejam livres de todo o ócio. A mente humana, quando desocupada, tende a criar 

“monstros”. Na mente de uma pessoa que sofre da doença da dependência química, esses 

“monstros” podem ser muito prejudiciais. Por essa razão, manter os pensamentos 

ocupados através de trabalhos agradáveis e objetivos diários, unidos à uma rotina, fazem 

com que a terapia seja mais simples. 

A terapia ocupacional possui uma série de objetivos que ajudam o paciente a 

lidar melhor com os problemas do dia a dia e a aceitar a sua condição naquele momento. 

A valorização da família, o desenvolvimento de disciplina e responsabilidade perante uma 

rotina e a criação de uma percepção em relação ao ambiente em questão são um dos 

pontos fundamentais da laborterapia. 

Além disso, com a laborterapia, os acolhidos podem descobrir e desenvolver 

algumas habilidades. Isso poderá elevar a sua autoestima, o que também é fundamental 

para que é dependente químico tenha uma motivação a mais para continuar com o 

treinamento dia após dia. Poder ter acesso aos resultados das atividades que eles realizam 
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todos os dias também é outro grande motivador que faz com que a laborterapia seja 

reconhecida como uma técnica de grande resultado nas Comunidades Terapêuticas para 

seus acolhidos. 
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RELAÇÃO DOS ACOLHIDOS EM 2021 

 

QUANT NOME 
01 André Luís da Costa Silva 

02 André Luis Silva 

03 Adriano da Silva 
04 Alexandre Ribeiro Luz 

05 Bruno Elias da Silva 
06 Carlos Augusto Paixão 

07 Cristiano Silvestre 

08 Danillo Welinton Diamantino 
09 Daniel Isaias Inácio 

10 Everton Marques Pereira 
11 Fernando mota dos Santos 

12 José Amilton Gravito 
13 Lélio do Nascimento 

14 Nilson Monteiro da Rocha 

15 Reginaldo Ferreira 
16 Rodrigo de Almeida Costa 

17 Tiago Neves Conceição 
18 Weslei augusto Costa 

19 Willian da Silva 
20 Walmir Pereira da Silva 

21 Wagner Araújo de Freitas 
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OUTRAS ATIVIDADES 

ARRECADAÇÃO DE RECURSOS EVENTO BENEFICENTE 

 

O Centro de Recuperação Semente Missionária de Cruzeiro – SEMIS realiza 

eventos Beneficentes como O DIA DE PIZZA em prol dos trabalhos realizados pela 

entidade que Deus continue abençoando essa instituição e a todos que colaboraram e 

adquiriram nossas pizzas feitas com esmero e alegria.... 
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   DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS NA COMUNIDADE   
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AGRADECIMENTO 

 

 

 

 

Agradecemos muito aos nossos amigos e parceiros, pela solicitude e 

apoio no decorrer do ano de 2021, um ano cheio de adversidades, contudo, o 

mais importante é a satisfação que sentimos em auxiliar as pessoas que mais 

precisam e que você direta ou indiretamente contribuiu para isso acontecer. Uma 

verdade: “Quando ajudamos o próximo, o maior beneficiado somos nós mesmos”.  

 
 
 
 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

_________________________________________ 
   

 EDNILSON VALERIANO DOS SANTOS SILVA 
 
 

Presidente 
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IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE MANTENEDORA 

UNIDADE MANTENEDORA/RAZÃO SOCIAL: 

CENTRO DE RECUPERAÇÃO SEMENTE 
MISSIONÁRIA DE CRUZEIRO SEMIS            

C.N.P.J: 16.913.798/0001-00 

DATA DE ABERTURA: 22/04/2012 

ENDEREÇO:  

Acs Rodovia Presidente Dutra Itagaçaba 

 TELEFONE: 

(12) 99151-9073 

NUMERO: 

68 

CEP: 

12.701-970 

NOME FANTASIA: 
SEMIS 

EMAIL: 
  CONTATOSEMIS@GMAIL.COM 
 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
 
INTERRUPTO 
 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: N° 33144 

LEI DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL: 
 
LEI Nº 4259, de 01 de Abril de 2014 
 

 
NOME DO PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO:  
 

EDNILSON VALERIANO DOS SANTOS 
SILVA 

TELEFONE: 

(12) 98837-3035 

EMAIL: 

ev.si1969@gmailcom 
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CARTA DO PRESIDENTE 

 

 

É com muita satisfação que apresentamos o Relatório de Atividades do Ano 

Base de 2022. 

Neste relatório avaliamos nossas ações, apresentando-as aos nossos 

beneficiários, associados, apoiadores, parceiros e sociedade em geral, objetivando 

executar com excelência o trabalho proposto. 

Em 2022 a entidade completou dez (10) anos de existência desde sua 

fundação Tempo em que estivemos trabalhando incansavelmente à causa da Pessoa 

acolhida em nossa comunidade em regime de caráter voluntário, pessoas com 

problemas associados ao uso nocivo ou dependência de substância psicoativa. 

Esperamos desta forma, contribuir com a sociedade, certos de que 

continuaremos engajados na luta por um mundo menos injusto e mais humano onde o 

respeito e a diversidade, bem como, o direito de todos sejam preservados. 
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NOSSA HISTÓRIA 

 
 

O Centro de Recuperação Semente Missionária de Cruzeiro, fundada oficialmente em 03 

de abril 2012, por um grupo pessoas sensibilizadas com as situações enfrentada pelas 

pessoas que fazem uso das drogas. Nasceu então a ideia de se criar um centro de 

recuperação devida as circunstâncias pelo grupo de evangelismo “SEMENTE 

MISSIONÁRIA" da Igreja Evangélica Assembleia de Deus do Ministério do Belém em 

Cruzeiro. Então o grupo de evangelismo que já vinha desde agosto de 2004 realizando 

cultos ao ar livre nas ruas e bairros da cidade de Cruzeiro, ocasião em que compareciam 

várias pessoas com vários problemas e muitas destas com diversos vícios, necessitando de 

ajuda não só espiritual como também física e emocional.  Tendo em vista que não 

tínhamos um local adequado para atender estas pessoas bem como suas reais 

necessidades onde algumas nem mesmo tinham mais o apoio de seus familiares, até 

porque seus familiares nem tinham mesmo condições financeiros ou emocionais apoiar 

seu parentesco nas condições em que estavam como situação de rua e outras situações 

adversas.  

Mesmo com as comunidades que já existia na cidade havia uma necessidade de atender a 

demanda reprimida na ausência de vagas sociais no município. Enfim, percebemos que se 

nossa Equipe tivesse uma casa de recuperação nosso trabalho seria completo, podendo 

acolher e tratar estas pessoas, oferecendo a elas, ajuda espiritual, física e emocional de 

que elas precisam para tal restabelecimento e reestruturação de vida. Passariam então 

com o Centro de Recuperação Semente Missionária – SEMIS de Cruzeiro receber a ajuda 

necessária para seu tratamento, e sua melhor qualidade de vida; sendo assim o que não 

conseguiriam sozinhos, com a criação de um local adequado bem como recebendo 

condições adequadas conseguiriam forças e motivação para superar tais dificuldades. 

 

 



 

 

  
 

 

 

 

4 

  

PÚBLICO-ALVO 

 

             Nosso público alvo são as pessoas do sexo masculino, com idade a partir dos 18 anos de 

idade com problemas associados ao uso nocivo ou dependência de substância psicoativa, 

realizando ações de interesse a saúde à rede de serviços. 

 

 

FINALIDADES 

 

             Nossa Finalidade é recuperar jovens e adultos, do sexo masculino, viciados em 

drogas, bebidas alcoólicas e dependentes de substancias tóxicas de qualquer natureza, 

oferecendo capacitação profissional. O Centro de Recuperação Semente Missionária, no 

desenvolvimento de suas atividades atende sem distinção de credo, cor, raça. 
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NOSSAS INSTALAÇÕES 
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O SONHO COM FUTURAS INSTALAÇÕES 

O Centro de Recuperação Semente Missionária de Cruzeiro – SEMIS quer sonhar 

junto com vocês um sonho que vai acolher muitas pessoas que sofrem com os problemas 

associados ao uso das drogas. Como disse:  Dom Quixote “Quando se sonha sozinho é 

apenas um sonho. Quando se sonha juntos é o começo da realidade. ” 
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DIVULGAÇÃO  

O Centro de Recuperação Semente Missionária de Cruzeiro – SEMIS  realiza 

divulgação de seus trabalhos para comum idade local com objetivos de conseguir nossos 

parceiros e amigos colaboradores e voluntários. 
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ATENDIMENTOS OFERTADOS AOS ACOLHIDOS EM 2022 
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VISITA DOS FAMILIARES 

O Centro de Recuperação Semente Missionária de Cruzeiro – SEMIS recebe 

esporadicamente em dia marcado os familiares do acolhidos, momento em que 

realizamos a aproximação trabalhando a fragilidade dos vínculos momento de partilha e 

comunhão.  
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ATIVIDADES TERAPÊUTICAS: 

I – Recreativas;  

II – De desenvolvimento da espiritualidade;  

III – de promoção do autocuidado e da sociabilidade;  
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IV – De capacitação, de promoção da aprendizagem, formação e as atividades 

práticas inclusivas. 

 

LABORTERAPIA 

 

O Centro de Recuperação Semente Missionária de Cruzeiro - SEMIS realiza a 

laborterapia tem como principal objetivo ocupar a mente de nossos acolhidos, para que 

eles se vejam livres de todo o ócio. A mente humana, quando desocupada, tende a criar 

“monstros”. Na mente de uma pessoa que sofre da doença da dependência química, esses 

“monstros” podem ser muito prejudiciais. Por essa razão, manter os pensamentos 

ocupados através de trabalhos agradáveis e objetivos diários, unidos à uma rotina, fazem 

com que a terapia seja mais simples. 

A terapia ocupacional possui uma série de objetivos que ajudam o paciente a 

lidar melhor com os problemas do dia a dia e a aceitar a sua condição naquele momento. 

A valorização da família, o desenvolvimento de disciplina e responsabilidade perante uma 

rotina e a criação de uma percepção em relação ao ambiente em questão são um dos 

pontos fundamentais da laborterapia. 

Além disso, com a laborterapia, os acolhidos podem descobrir e desenvolver 

algumas habilidades. Isso poderá elevar a sua autoestima, o que também é fundamental 

para que é dependente químico tenha uma motivação a mais para continuar com o 

treinamento dia após dia. Poder ter acesso aos resultados das atividades que eles realizam 

todos os dias também é outro grande motivador que faz com que a laborterapia seja 

reconhecida como uma técnica de grande resultado nas Comunidades Terapêuticas para 

seus acolhidos. 
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RELAÇÃO DOS ACOLHIDOS EM 2022 

 

 

QUANT NOME 
01 Silas Silva Ramos 

02 Marcos Roberto Augury 
03 Erico Silvano Da Silva 

04 Nilson Gaspar Rocha 
05 Rodrigo Damião de Melo 

06 Marcelo de oliveira 

07 João Carlos Marques 
08 Valdeir Luiz Fagundes 

09 Valdair Pereira dos Santos 
10 Juliano Cesar Monteiro 

11 Willian Oliveira da Silva 

12 Claudino Penha Dias Filho 
13 Sidnei 

14 Joaquin Apolinário da Silva 
15 Hugo Cesar do Santos 

16 Felipe Cesar 
17 Luiz da Silva 

18 Anderson silva Filho 

19  
20  

21  
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OUTRAS ATIVIDADES 

ARRECADAÇÃO DE RECURSOS EVENTO BENEFICENTE 

 

O Centro de Recuperação Semente Missionária de Cruzeiro – SEMIS realiza 

eventos Beneficentes como O DIA DE PIZZA em prol dos trabalhos realizados pela 

entidade que Deus continue abençoando essa instituição e a todos que colaboraram e 

adquiriram nossas pizzas feitas com esmero e alegria, e comemoração de dez anos da 

instituição .... 
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   DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS NA COMUNIDADE   
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AGRADECIMENTO 

 

 

 

 

Agradecemos muito aos nossos amigos e parceiros, pela solicitude e 

apoio no decorrer do ano de 2022, um ano cheio de adversidades, contudo, o 

mais importante é a satisfação que sentimos em auxiliar as pessoas que mais 

precisam e que você direta ou indiretamente contribuiu para isso acontecer. Uma 

verdade: “Quando ajudamos o próximo, o maior beneficiado somos nós mesmos”.  

 
 
 
 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

_________________________________________ 
   

 EDNILSON VALERIANO DOS SANTOS SILVA 
 
 

Presidente 
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CerTtro De Recuperação Semente Missionaria De Cruzeiro ''§EMIS
CNPJ: I 6.9{ 3.7981000{ -00

lnscriçâo Municipal Nu 33{44
Utilidade Pública Municipal Lei No 4259 De 01 De Ahril De 2014

EDTTAL DE GONVOCAçÃO DA A§SEMBLETA GERAL ORDTNÁRIA

O Centro De Recuperação Semente Missionaria De Cruzeiro - §EMIS

CNPJ: 16.913.798/00ü1-00, vem por meio de seu representante legal abaixo

assinado, cünvocar seus assüciados para se reunirem em Assembleia Geral

ordinária no dia 2210412023, às vinte horas em sua respectiva sede, Na Área

Rural de Cruzeiro, CEP:12759-89S, Cruzeiro/SP com a seguinte pauta:

í) Eleição e Posse da Nova Diretoria;
2) Prestação de contas balanço financeiro Z0Z2;
3) R*latório de Atirridedes 20?3.

Cruzeíro, 03 de abrílde 2023

Ednilson Valeriano Dos Santos Silva

Presidente
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Centrs 8e R*uupsrâsâu §amente $/iissirnaria De Cruzplrc, - $§lt{l§
CNPJ: I ü.§13.7SSr0üÍlí -00

lnscriçâo Municipal N' 33144
Utilidade Púhlica Municipal Lei Nü 4259 De 0{ De Abril I}e 2Í}í4

âTA pAê§§Hh{§!,,§ |4§EFAÇ Sft q.lf{A§lÂ §A

üENT',Rü ilÊ RÊüUpERÂÇÃÕ §ÊilôÊAiTE ffii§§iüFiÂRiÂ nE üRUãEiRü . §ÊMi§

cNpJ * {6.9{ 3.7981ü00í -00

Aos vinte e dois dias dç ano de dois rnil e vinte e três, as {20:00) vinte hçras, em prirneira

cham*da, atenclendo o Hdital de Çonvaçaçâo de 03/0412023, nesta cidade na Ârea Rural

de CruzeiroiSP, ns 658, CEP:12759-8gg reunirarn-se os associados do Centro De

Recuperação Semente hilissionaria De üruzeiro - SEtUlS, e assinados na relação de

presellÇâs ânexâ, nos terrnos do estatuto ern vigor, para deliberarem quanto a;

1)- ELEIÇÂC E pS§SE rlA D|R§TúRIA EXHCUTIVA E n0 COH§ELH§ FI§ÊAL

Para presidir os trabalhos foi indicado pCIr aelamaçáo s Sr. Ednilson Valeriano dns Santas

Silva, que escolheu a mim §r. Agnaldo Ribeiro tuz, para secretariá-lo ad hoc.

Üom a palavra ç sçnhor Pr*sidente, proelama o tórmino do mandato da atual diretori

executiva e do tcnselho Fiseal da entidad*, resçalt*ndo o brilhante trabalho das mesmÕ§

e ãpre§*nta á Assembleia os eandidatos, aos sârgss ürã vagÕ$, dando infcio do pleito

eletivCI, e apos a eo,ntagem dos votos presenciado por todos, foi apresentado pelo senh*r

Fresidente * resultado, ficando assirn c*nnposta a Diretoria Executiva e o Ç*nselho Fiscal,

da entidarie;

nlE ETrrE l^ E\/En! lTl\r^l-rlIlê- I tra\tÁ t-^l-vv I I üÁ

Presidente - §r. lsaaç §trobel. brasíleiro, casado, pastor evangélico, residente e

domiciliado a Rua Pastor Cícero Canuto de Lima, no67" Vila Regina Célia, Cruzeiro/§P

CEF:12tr05-4.7ü, portador dç RG; 5.4§ü"488-G e üPF: 600.609.8CI8-34"
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§*.Tt o',; üentro üe Recuperação Semsnte Mlssionaria De Cru:eiro - SEM|S

-d :' 1; CNPJ: í6'913.79810001-00

i 'Ô. : lnscrição MuniciPal N" 33144
,â\t: '."iv" .*f Utilidade Pública Municipal Lei No 4259 De 01 De Abril De 2014

/§ Ê-)) 

-€arando{'

# Vice-presidente - §r. Rogerio Ferreira da Silva, brasileiro, casado, policial militar, residente

e domiciliado a Rua Plínio Moreira, no 311, Retiro da tvlantiqueira, CruzeirolSP, CEP:12712-

060, portador do RG:24.557.5§5-8 e ÇPF:144.722,538-44.

§ecretáriCI - §r. Agnaldo Ribeiro Luz, brasil*iro, casado, aposentado, residente e

domiçiliadc a Rua §ão Dima$, ilo 31, Jardim $ão Josê, Cruzeirol$P, CEP:{27A344A

nnÉadnr do RG:2-'1.639.566-5 e CPF:080.91 1 .438-00.

Tesoureiro - Sr. Belarmino De Castro Soares, brasileiro, casado, aposentadc, residente e

domiciliado a Rua Antônio José da Cruz, no1 36, Vila Washington Beleza, CruzeirolSP,

ULr. rLtVí'J\IIJ, }JLJítcruul UU f\\7. l\J.JÍ'i.údiJ ti \zrt .U-tU'\r+U. lz.{J*CrU.

CONSELHO FISCAL

Conselheiro - Sr. Ednilson Valeriano Dos Santos Silva, brasileiro, Çasado, metalúrgico,

residente e domiciliado a Rua Tenente Geraldo Magela Valle, no 121, Lagoa Dourada ll,

í^rr rzairn/QEvt qçvtt vrvr I

Conselheiro

domiciliado a

CEP:i 273ü44A, pürtador do RG:30.343.6724 e CPF:288 .832.4T8-41

Conselheiro - Silvio Andre de Matos Luiz Nunes, brasileiro, casâdo, comerciário, portador

do residente e domiciliadc a Alarneda Flor do lpê, no 92, Vila Regina Célia, Cruzeiro/SP,

CÉ? :1 27 ü547 i, RG :43.ü20. i 67 e üPF: 3 1 ü .1 52.468-7 7 .

2)- PRESTÂçÃO DE CONTA§ BALANÇO FTNANCETRO 2022

Na cpot'tunidade também foi apr*sentado as derncnstrações contábeis do ano de 2022

para apreciação e aprovação de todos presentes com parecer do conselho fiscal.

t

Sc)



Centro De Recuperação Semente ítllissionaria De Cruzeiro - SEMIS
CNPJ: 1 6.9í3.79810001 -00

lnscriçâo Municipal N" 33144
Utilidade Pública Municipal Lei Na 4259 De 0l De Abril De 2014

TORIO DE ATIVIDADE§ 2022

Outro importante documentÕ apresêntado na reunião trata-se do relatório anual dc

atividades, para fim de demonstrar todas as atividades realizadâ na orgânização durante o

ano de 2022.

E, por Íim, o Presidente, declara que as deliberações tomadas na assembleia geral em

questão, observaram rigorosamente, o quorum previsto no estatuto social em vigor, e dá

posse aos eleitos, para a gestão de: 22Í0412423 a 2214412025 passando a palavra para

quem quisesse se manifestâr e, na ausência de manifesto, comCI nada mais havia para ser
+-^a^J^ ^--^l^^^. ^ l^ +^-tr^^ ^ J^., ^l- ^ ^-^^^^4^ ^-^^*1,-l^:^ ^^-^lr,tcli,(,uu, dgr6ru(itrçu 6 yírr§rrÍrçcl utr [uuuü (, uriu ÍJUí qiilrrtrÍtí,ué d prçsEír(E cr§§çÍilr.fit,rcl ggrcil,

determinando a mim, que servi como secretário, que lavrasse a presente ata e a levasse a

registro junto aos orgãos públicos competentes para surtir os efeitos junídicos necessários.

A presente segue assinada por mim e pelo Presidente e por todos os eleitos, como sinal de

aprovação.

Çruzçirç,

lsaac Strobel

Presidente

Agnal Ribeiro Luz

ffi Ío Tabeliáo de lrlotas - lPaulo R'obeÚo de C. Sr;ami

ItE Cq*lão AÉtt sde 7r0 - Fm: (12) 3l ll{§ I $1l'f058 - CEE lmílll} ' QÚ0 '

llemnierr: p5r ",8§Ê
ni 4i f§r.1 ,t* çiltrr Eirsralico d*

ISri*[ illt]Btl r ü*u 1e rô

ffi11898
1

'.In

Secretário

* L€ àIJTTHTIT:}f,I}í.
S1o260AA014s76í
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Gentro De Recuperação §emente Missionaria De Cruzeiro - SEMIS
CNPJ : 1 6.91 3.7981000Í -00

lnscrição Municipal N" 33144
Utilidade Pública Municipal Lei No 4259 De 0í De Abril De ZAM

Rogério Ferreira da Silva

Ednilson Valeriano Dos Santos Silva

Geraldo t\íarinho Ribeiro

Silvio Andre de Matos Luiz Nunes

'lo Tabelião de lrlotas - Ipaulo Roberto de G. Scamilla
Ituê Capitão Avelino Bactos, 770. Foíor (r2) 3í,14.0409 / 3t4,í-2356 - CEp: 12701.440 - Cenlrc. Crulotro
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Belarmino De Castro Soares
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS
E DE RpcrsrRo DE rÍrulos E DocuMENTos

coMARcA DE cRUzErRo I EsrADo op sÃo pAULo

cNs 12.085.7

4
i,

l

CERTIFICAçÃO Oe REGISTRO: Ata de Assembleia Geral

Certifico e dou fé que a Ata de Assembleia Geral Ordinária do "Centro de Recuperação Semente
lMissionaria de Cruzeiro- SEMIS", contendo quatro (04) páginas, mais os respectivos anexos, foi
protocolizada sob n"14.074, em 0410512023; e, averbada sob no 07 à margem do Registro 946 deste
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nesta data de 02 de junho de 2023.

Apresentante/Requerente: Agnaldo Ribeiro Luzl lsaac Strobel.

Pessoa Jurídica: Centro de Recuperação Semente Missionaria de Cruzeiro- SEMIS.

Títulos lnscritos (ato único): Ata de Assembleia Geral Ordinária, datada de 22 de abril de 2023;
instruída com edital de convocação, lista de presença, Parecer do Conselho Fiscal do Exercício de
2022 e Redesim/DBE SPN2316122905.

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Cruzeiro (SP),02 de junho de2023.

W**.. L .t._
Evelin Luísi Evangelista

Escrevente

Seto Di gitat: 120857 4P JVX000001 958VX234

Ao Oficial
Ao Estado
Ao IPESP

Ao Reg. Civil
Ao Trib. Justiça
Ao Min. Público
Ao Município
Total

Rs 66,77
RS 19,00
Rs 13,00
Rs 3,52
Rs 4,58
R$ 3,21
Rs 1,98
Rs 112,06

Protocolo ne 14.O74
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CENTRO DE nECUPERAçÂO SE}.,!ENTE MtSStOÍ\tARtA D§ CRUZEtfrC - SEMIS

CNPJ: 16.913.798/0001-00 - tNsCffçÃO MUNtctpA[ N" 331it4
UTILIbÀDE PÚBLITA MUNICIPÀL LEINE 4259 DE 01 DÊ ÀBAIL DÊ 2Ô14

llmo. Senhor

Oficial do Registro Civil das Pessoas Jurídicas d;r cidade de Gruzeirs SP

O Centro De Recuperação §emente Missionaria de Cruzeiro - SEMIS, CNPJ:
t6.9{3.798rÍ100í-00, em Assembleía Geral Ordinária rêalizada nesta cidade, à Na Área Ruralde
Cruzeiro, C§P: 12759-899, üruzeiro/§P. Vem por meio de seu representante legal abaixo
assinado requerer a V.Sâ'o registro da Ata ds Assembleia Gerel ordinária do dia 22!A412*23,
declaro ainda, que para a realieaÇão da Assembleia foram cumpridos todos os requisitos
estatutários vigentes.

Nestes Termos, P. Deíerimento,

03 0

lsaac

Presidente
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Centro De Recuperação Semente Missionaria De Cruzeiro - SEMIS
CNPJ: I 6.91 3.798/000í {10

lnscriçâo Municipal Ne 33144
Utilidade Pública Municipal Lei No 4259 De 01 De Abril De 20í4

PARECER DO CON§ELHO FISCAL DO EXERCíCIO DE 2022

Aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e vinte e três {20231às vinte

horâs, reuniram-se os membrçs do üonselho Fiscal do eentro de Reeuperaçáo

Semente lr4issi*nária de Cruzeiro * §EI\íIS êrn suê respectiva sedc, para

analisarem o fechamento do Balanço financeiro de il1A112022 há 3111212022.

Apos verificação completa de toda a documentação contábil, o Çonselho Fisçal

no exercíeio de suas atribuíções e responsabilidades legais conforme previsto

no estatuto, considera aprovada as contas da organização, atestamos ainda que

a ceüidões de fundo de garantia por tempo de serviços, certidão previdenciária

da receita federal bem como a trabalhista, estâo vigentes sem alterações,

oortanto recomendamÕs à assemhleia a sua anrovacão. Nada mais havendo ar*.-*.*.r.-.."y*.

tratar, foi en a reunrao assinada' a presente Ata.

Marinho Ribeiro

Gonselho Fiscal

Rogério Ferreira da Silva

Membro do Conselho

Belarmino de Castro §oares

Membro do Conselho



2910512023. 17:24 Documento Básico de Entrada

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA. GNPJ
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DOCUMENTO BASICO DE ENTRADA DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte
órgão:
. Receita Federal do Brasilou CaÉório de Registro de Pessoas
Jurídicas, sê êsse for conveniado do CNPJ

PROTOCOLO REDESIM

sPN231 61 22905

Ol.IDENT!

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENToS SoLICITADoS / DATADo EVENTo

202 Alteracao da pessoa fisica rêsponsavel perante o CNPJ
Quadro de Sócios e Administradores - QSA

Número de ControÍe: SP70465301 - 16913798000100

03, DOCUMENTOS APRESENTADOS

NOME EMPRESARIAL (flrma ou denominaçâo)
GENTRO DE RECUPERACAO SEMENTE MISSIONARIA DE CRUZEIRO -
SEMIS

[tt" oÉ tlsõnçÃo uo cun.r
It o.gr a.zga/oool -oo

I

! rce.r ! osn

04. tDE DO PREPOSTO

05.!D DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURíDICA

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 07. RECIBO DE E
DO

.@kw 'l§ Tebdlitu dê tllsh - Psub RoM ds C. S(Nlrâ
rbG*!rbE 7$-FG(ElÚLaãríari6-C&f,,lit"''r-Ú-Cdn'g

lii tlrila :FiÍ ur.lrlí ãiênú$lc* tl*iierüIl'rrÉtü S'lf
I5ítÊX ITF§HL

il§ tcll
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r:NOI\,4E DO PREPOSTO DO PREPOSTO

! Responsável ü

SAAC STROBEL

E DATA

UNIDADE CADASTRADORA
CARIMBO COM DATA E DO FUNCIONARIO DA

g
1

servicos.receita.fazenda. gov. br/Servicos/fcpj/dbe.asp
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Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Comarca de Cruzeiro (SP)

Henrique Menezes de Góes Decanini * registrador Bruna Maria Lara Fernandes Viana da Silva - substituta
Rua Dom Bosco, no 368, Centro - CEP 12101-250 - Tel.: ( 12) 3145-6689 - registrodeimoveisdecruzeiro@bol.com.br

NOTA DE DEVOLUçÃO PJ no 8212023: Protocolo no 14.074, de 04 de maio de 2023.

TíTULO: Ata de Assembleia Geral Ordinária do "Centro de Recuperação Semente Missionaria de Cruzeiro -
SEMIS", datada de 2210412023. O ato registral não pode ser realizado,, pois:

í) A Ata da Assembleia Gera! de Eleição S, ho mínimo, o Requerimento de Registro da Ata deverá ser
assinada(o) pelo presidente sucedido, ou seja, por Ednilson Valeriano dos Santos Silva; e, @4]rya
firma reconhecida oor tabelião de notas.

2l Todos empossados nos cargos de diretoria devem assinar a Ata de EIeição e Posse, sem
necessidade de reconhecimento de suas assinaturas por notário.

3) O interessado deverá apresentar o Protocolo REDESIM devidamente preenchido, tendo em vista, a
alteração do cadastro de pessoa jurídica, pâra ê;rálise e deferimento da DBE, em rczão da atual
integração entre o RCPJ e a Receita Federal do tsrasil - RFB.

Razões da Recusa:

lnicialmente, quanto ao ponto "91", a princípio e salvo situações excepcionais devidamente comprovadas, é o
Presidente sucedido quem deve assinar ou a Ata da Assembleia Geral que proclama o resultado da Eleição; ou, no
mínimo, o Requerimento de Registro; provando-se, por esse modo simplificado, que houve regular e natural e
harmoniosa sucessão da Diretoria.

Quanto à exigência "02", para registro da Ata de Eleição e Posse é imprescindível que todos os diretores
aesinern a Ata, ou alternativamente que, por outra forma documental, comprove-se que aludidos diretores têrn
conhecimento e assentimento em relação ao respectivo empossamento.

Quanto à exigência "03", tendo em vista a atual integraçâo entre as bases de dados do registro civil de
pessoãs jurídicas e a da Receita Federal do Brasil, o interessado deverá apresentar o oro-tocoio REDESIM
devidamente preenchido, para que mediante procedimentos internos, seja vàiifrcãao se as informaçOes prestaOas no
DBE ou FCPJ estão de acordo com o ato cadastral registrado (ata, estatuto ou contrato social), aésim,'a solicitação
será deferida (aprovada) e o cadastro será atuálizado

Assim, até superada as exigências, a averbação não poderá ser efetuada, sendo o título inapto.

Base Legal/Normativa - Cap. XVlll:

34' A averbação de atas de assembleias gerais de pessoas jurídicas depende da apresentação do edital de convocação assinado por
quem 9 estatuto designar, da ata da assemblela assinada pelo presidente da assembleia ou pêlo representante legal dá pessoa jurídica,
da ópia da lista de presença (se houver) e de requerimento assinado pelo representante legal da pessoa juridica.

34.1.. Se a ata for apresentada em papel, deverá conter o reconhecimento de firma, da assinatura do representante legal da pessoa
jurídica no requerimento ou na própria ata.

Cruzeiro (SP), 18 de maio de 2A23.

Everin r-ri"i #Érk" - Escrevente

obs': Caso o interessado nâo se conforme com as exigências ou nâo possa cumpri-las, poderá a seu critério, dentro do prazo da prenotação, suscatar
dÚvida ou pedido de providências ao Exmo. Sr. Dr. JuirCorregedor Peimanente deste Oficial.

Retirei 01 via desta Nota e o tltulo a que ela se refere em I t

l*-,VV

-*yã\

Assinatura

\,'r\.
. ./.i



Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Comarca de Cruzeiro (SP)

Henrique Menezes de Góes Decanini - registrador Bruna Maria Lara Fernandes Viana da Silva - substituta
Rua Dom Bosco, no 368, Centro - CEP 12701-250 - 'fel.: ( 12) 3 145-6689 - registrodeimoveisdecruzeiro@bol.com.br

NOTA DE DEVOLUçÃO PJ no 8212023: Protocolo no í4.074, de 04 de maio de 2023.

títUtO: Ata de Assembleia Geral Ordinária do "Centro de Recuperação Semente Missionaria de Cruzeiro -
SEMIS', datada de 2210412023. O ato registral não pode ser realizado, pois:

1) A Ata da Assembleia Geral de Eleição S, ho mínimo, o Requerimento de Registro da Ata deverá ser
assinada(o) pelo presidente sucedido, ou seja, por Ednilson Valeriano dos Santos Silva; ê, @É1!i.E
firma reconhecida por tabelião de notas.

2l Todos empossados nos cargos de diretoria devem assinar a Ata de Eleição e Posse, sem
necessidade de reconhecimento de suas assinaturas por notário.

3) O interessado deverá apresentar o Protocolo REDESIM devidamente preenchido, tendo em vista, a
alteração do cadastro de pes,sca jurídicr', para análise e deferimênto da DBE, em razâo da atual
integração entre o RCPJ e a Receita Federal do Brasil - RFB.

Razões da Recusa:

lnicialmente, quanto ao ponto "01", a princípio e salvo situações excepcionais devidamente comprovadas, é o
Presidente sucedido quêm deve assinar ou a Ata da Assembleia Geral que proclama o resultado da Eleiçáo; ou, no
mínimo, o Requerimento de Registro; provando-se, por esse modo simplificado, que houve regular e natural e
harmoniosa sueessáo da Diretoria.

Quanto à exigência "02", para registro da Ata de Eleição e Posse é imprescindível que todos os diretores
assinem a Ata, ou alternativamente que, por outra forma documental, comprove-se que aludidos diretores têm
conhecimento e assentimento em relação ao respectivo empossamento.

Quanto à exigência "03", tendo em vista a atual integração entre as bases de dados do registro civil de
pessoas jurídicas e a da Receita Federal do Brasil, o interessado deverá apresentar o protocolo REDESIM
devidamente preenchido, para que mediante procedimentos internos, seja verificado se as informações prestadas no
DBE ou FCPJ estão de acordo com o ato cadastral registrado (ata, estatuto ou contrato social), assim, a solicitação
será deferida (aprovada) e o cadastro será atualizado.

Assim, até superada as exigências, a averbação não poderá ser efetuada, sendo o título inapto.

tsase Legal/Normativa - Cap. XVlll:

34. A averbação de atas de assembleias gerais de pessoas jurídicas depende da apresentação do edital de convocação assinado por

.Çuery t estatuto designar, da ata da assembleia assinada pelo presidente da assembleia ou pelo representante legal da pessoa jurídica,
da cópia da lista de presença (se houver) e de requerimento assinado pelo representante legal da pessoa jurÍdica.

34 1, Se a ata for apresentada em papel, cleverá conter o reconhecimento de Íirma, da assinatura do representante legal da pessoa
.jurídica no requerimento ou na própria ata.

Cruzeiro (SP), 18 de maio de2A23.

Evetin tuiri ffirEí, - Escrevente

Übs.: Caso o intêressado náo se confornle com às exigências ou náo possa cumpri-las, poderá a seu critério, dentro do prazo da prênotação, suscitar
dúvida ou pedido de providências ao Exmo. Sr. Dr. Juiz Corregedor Permanente deste Oficial.

Retirei 01 via desta Nota e o título a que ela Se refere em



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades – CRCE

Decreto nº 57.501, de 8 de novembro de 2011

Impresso em: 12/12/2023, às 0h46minNúmero CRCE 0080/2020

CENTRO DE RECUPERAÇÃO SEMENTE MISSIONÁRIA DE CRUZEIRO - 
SEMIS

Município: CRUZEIRO - SP

Bairro: EMBAU MIRIM CEP: 12701970

Endereço: ESTRADA MUNICIPAL EMBAU MIRIM, S/N Complemento: 

CNPJ :

Certificamos que a  Entidade acima identificada está  inscrita  e aprovada no
Cadastro Estadual de Entidades - CEE, do Sistema Integrado  de  Convênios

novembro de 2011.

O   presente   certificado   não  dispensa  a  Entidade  da  apresentação  dos
documentos exigidos pela  legislação em vigor,  necessários  à  formalização
de convênios e outras formas de avença, a serem celebrados com os  órgãos
da administração direta e indireta do Estado.

do  Estado  de  São  Paulo,  de acordo  com  o  Decreto  nº  57.501, de 8 de 

16.913.798/0001-00

Este   certificado   somente   será   válido   para   fins  de   celebração de  convênios  e  outras 
avenças  de  que   trata  o art. 6º,  do  Dec. 57.501/2011,  quando  for   impresso  pelo  órgão         
 da  administração  pública  estadual responsável, no ato da sua  formalização,  como garantia        
que  o  CRCE  está  liberado.

A condição acima é obrigatória e a sua inobservância implicará em medidas correcionais cabíveis, 
por parte da Controladoria Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais e em especial o art. 
7º do Dec. 57.501/2011.
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ESTATUTO SOCIAL

GENTRO DE RECUPERAçÃO §EMENTE illl§SloNÁRlA DE CRUZEIRO

ARTTGO ío. DENOMINAçÂO, SEDE, FINALIDADE E DURAçÃO

A cENTRo DE REcUpERAÇÃo srmeNTE nmssloxÁRn DE cRUzEIRo -

§EMl§, neste estatuto designada, sÍmplesmente, como Associação, fundada em data de

2}rc4n}21, com sede e foro nesta eidade de Cruzeiro, com sede na A Rural, Baino Area

Rural de Cruzeiro, complemento altura do no 5138 Ac. Amílton Viêira Mendes, CEP: 12759-

899, município de Cruzeiro, Estado de São Paulo, é uma associação de direito pri-

vado, conetituída por tempo indeterminado, sem fins econômicos, de caráter organizacio-

nal, filantrópico, assistencial, promocional, recreativo e educacional, sem cunho político ou

partidário, com a finalidade de atender a todos que a ela se dir§irem, independente de

classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa.

ARTTGO 2ô - §ÃO PRERROGATIVAS DA ASSOCnçÃO

No desenvolvimento de suâs atividades, a Associação observará os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, com

as seguintes prerrogativas:

Acolhimento para pessoâs com transtornos deconentes dê uso, abuso ou de-

pendência de substâncias psicoativas.

Execuçâo açÕes socioassistenciais, como promoçâo de eventos, palestras e

outras atividades de capacitaçâo técnica, promoçâo da saúdê ê prevenção do

uso indevido de substâncias psicoativas, para adultos, jovens, adolescentes

e crianças.

Promover estudos e pesquisas gue houver bem realizar ou que lhe forem so-

licitados por terceiros, assim cômo fornecer à associaçâo informaçôes no de-

senvolvimento dos temas: promoção da saúde, prevenção e tratamento do

[.

uso indevido de substâncias psicoativas,



lV. Promoção de atividades e finalidades de relevância pÚblica e social

Parágmfo primeiro - Para a realização dos objetivos indicados neste artigo, a

associação poderá realizar bazarês, feiras, eventos, bem como cele-

brar convênio§, contratos, acordos de cooperação e termos de parce-

ria, colabora6o, fomento com empresas privadas, empresas públicas

e de economia mista, bem como com Ôrgãos públicos, organizaçôes,

fundaçÕes, enüdades de classe, outras associaçÕes e instituiçÕes fi-

nanceiras públicas ou privadas, desde que 0 pacto não implique em

sua subordinação ou vinculação a compromissos e interesses confli-

tantes com os objetivos do lnstituto, nem anisque sua independência.

Parágrafo eegundo: A associação poderá receber doaçÕes, contribuições, he-

ranças, legados e qualquer outra modalidade de incentivo de pessoas

físicas e jurídicas, de direito público ou privado, nacionais e estrangei-

ras, bem como auxílios e subvenções govêmamentais, com vistas à

consêcuçâo de seus objetivos e finalidades.

Parágrafo úerceiro - Para cumprir suas finalidades sociais, a Associação se or-

ganizará em tantas unidades quantas se fizerem necessárias, em todo

o tenitório nacional, as quais funcionarão mediante delegação ex-

pressa da matriz, e se regerão pelas disposições contidas neste Esta-

tuto, assim como pelo Projetos e Programas.

Parágrafo quarto - As açÕes socioassistenciais contidas no inciso lll deste Ar-

tigo deverão ser executadas de forma continuada, permanente e pla-

nejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados

prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das

organizaçôes de usuários, formação ê capacitação de lideranças co-

munitárias.



açáo de risco pessoale social, pelo e para o uso, abuso ou dependên-

cia de substâncias psicoativas, por si mesmos ou por terceiros, assim

como para todos aqueles indivíduos e grupos sociais que, de alguma

forma, atuem neste sentido.

ARTTGO 30 - DOS CO|TilPROMIS§OS DA ASSOCnÇÃO

A Associação se dedicara às suas atividades através de seus administradores ê as-

sociados, e adotará práticas de geetão administrativa, suficientes a coibir a obtenção, de

forma individual ou coletiva, de benefÍcios ou vantagens, lícitas ou ilícitas, de qualquer

forma, em decorrência da participação nos processos decisórios, e suas rendas serão inte-

gralmente aplicadas em tenitório nacional, na consecução ê no desenvolvimento de geus

objetivos sociais.

ARTIGO 40. DA A§§EIITBLEIA GERAL

A Assembleia Geral Deliberativa é o órgão máximo e soberano da Associaçâo, e

será constituída pelos seus associados em pleno gozo de seus direitos. Reunir-se-á no

primeiro semestre de cada ano, para tomar conhecimento das açÕes da Diretoria Exesutiva

e, extraordinariamente, quando devidamente convocada. Constituirá em primeira convoca-

ção com a maioria absoluta dos associados ê, em segunda convocaçâo, meia hora após a

primeira, com qualquer número, deliberando pela maioria simples dos votos dos presentes,

salvo nos casos previstos neste estatuto, tendo as seguintes prêrrogativas.

L Fiscalizar os membros da Associaçâo, na consecução de seus objetivos;

ll. Eleger e destituir os administradores;

lll. Deliberar eobre a previsáo orçamentária e a prestaçâo de contas;

lV, Estabelecer o valor das mensalidades dos associados;

V. Deliberar quanto à compra e venda de imóveis da Associaçâo;

Vl. Alterar, no todo ou em parte, o presente estatuto social;

Vll, Deliberar quanto à dissoluçâo da Associaçâo;



Vlll. Decidir, em última instância, sobre todo e qualquer assunto.de interesse §o-

cial, bem como sobre oS Câ§os omissoe no presente estatuto.

PaÉgrafo primeiro - As Assembleias gerais poderâo ser ordinárias ou efraor'

dinárias, e serão convocadas, pelo Presidente ou por 1/5 dos associa-

dos, mediante editalfixado na sede socialda Associaçâo, com antece-

dência mínima de 10 (dez) dias de sua realizaçâo, onde constará: looal,

dia, mês, ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem do dia, e o

nome de quem â convocou;

Parágrafo segundo - Quando a Assembleia geral for convocada pelos associa-

dos, deverá o Presidente convocáJa no prazode 3 (três) dias, contados

da data entrega do requerimento, que deverá ser encaminhado ao pre-

sidente através de noüficaçâo extraiudicial. Se o Presidente nâo con-

vocar a Assembleia, aqueles que deliberam por suâ realização, faráo a

convocaçâo;

Parágrafo terceiro - Serão tomadas por escrutínio secreto as deliberaçÕes que

envolvam eleiçÕes da diretoria e conselho fiscal e o iulgamento dos

atos da diretoria quanto à aplicação de penalidades.

ARTTGO 50 - DO§ ASSOCIADOS

Os associados serâo divididos nas seguintes categorias:

Associados Fundadoree: o§ que ajudaram na fundagão da Associação, e

compareceram na Assembleia de Fundaçáo.

Associadoe BenenÉritos: os que contribuem com donativos e doaçÕes.

A6sociados Contribuintes: as pêssoas flsicas ou jurídicas gue contribuem,

mensalmente.

il.
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ARTIGO 60. DA ADâ'II§SÃO DO AS§OCIADO

Poderão filiar-se somente pes$oas maiores de 18 (dezoito) ano§, ou maiores de 16

(dezesseis) e menores de 18 (dezoito) legalmente autorizadas, independente de classe

social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa e, parâ seu ingres§o, o interes-

sado deverá preencher ficha de inscrição na secretaria da entidade, que a submeterá à

Diretoria Executiva ê, uma vez aprovada, terá seu nome, imediatamente, lançado no livro

de associâdos, com indicação de seu número de matrícula e categoria à qual pertence,

devendo o interessado:

Apresentar a cédula de identidade e, no caso de menor de dezoito anos, au-

torização dos pais ou de seu re§ponsável legal;

Concordar gom o presente estatuto e os princípios nele definidos;

Ter idoneidade morale reputação ilibada;

Caso seja "associado contribuinte", âssumir o compromisso de honrar pontu-

almente com as contribuições associativas.

ARTIGO 70 . §ÃO DEVERES DO§ ASSOCIADO§

Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto;

Respeiüar e cumprir as decisÕes da Assembleia Geral;

Zelar pelo bom nome da Associação;

Defender o patrimônio e os interesses da Associação;

V. Comparecer por ocasião das eleições;

Votar por ocasiâo das eleiçôes;

Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associaçâo, para que

a Assembleia Geral tome providências.

t.
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Parágrafo único - É dever do associado contribuinte honrar pontualmente com

as contribuiçÕes associativas.

ARTIGO OO - §ÃO DIREITO§ DOS A§§OCIADO§

§âo direitos dos associados quites com §uas obrigaçÕes sociais:

l. Votar e ser votado para qualquêr cârgo da Diretoria Executiva, na forma pre-

vista neste estatuto;

ll. Usufruir oe benefícios oferecidos pela Associaçâo, na fomta prevista neste

estatuto;

lll, Reconer à Assembleia Geral contra qualquer ato da Diretoria.

ARTIGO 90 - DA DEfIíls§ÃO DO A§§OCIADO

É direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar necessário, proto-

colando seu pedido junto à Secretaria da Associaçâo, desde que não esteja em débito com

suaa obrigações associativas.

ARTIGO íOO. DA EXCLU§ÃO DO ASSOCIADO

A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria Executiva,

sendo admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento dis-

ciplinar, êm que fique assegurado o direito da ampla defesa, quando ficar comprovada a

ocorrência de:

l. Violaçâo do estatuto social;

ll. Difamaçâo da Associaçâo, de seus membros ou de sêu§ a§sociados;

lll. Atividades contÉrias às decisôes das Assembleias gerais;

lV. Desvio dos bons costumes;

V. Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais;



VI. Falta de pagamento, por parte do§ "associados contribuintês', de três parce-

las consecutivas das contribuiçÔes associativas'

Parágrafo primeiro - Definida a justa causa, o associado será devidamente no-

tificado dos fatos a ele imputados, através de notificaçâo extraiudicial,

parâ que apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte) dias a

contar do recebimento da comunicaçâo;

Parágrafo segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior,

independentemente da apresentação de defesa, â rêprêsêntação será

decidida em rêuniâo extraordinária da Diretoria Executiva, por maioria

*imples de votos dos diretores presentes;

PaÉgrafo terceiro -Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte do

associado excluído, à Assembleia Geral, o qualdeverá, no prazo de 30

(trinta) dias contados da decisão de sua exclusâo, atravês de notifica-

ção ext§udicial, manifestar a intenção de ver a decisão da Diretoria

Executiva ser objeto de deliberaçâo, em última instância, por parte da

AsEembleia Geral;

Parágrafo quarto - Uma vez excluído, qualquêr que seja o motivo, não terá o

associado o direito de pleitear indenizaçâo ou compên§ação de qual-

quer natureza, seja a que título for;

Parágrafo quinto - O associado excluído por falta de pagamento, poderá ser

readmitido, mediante o pagamento de seu débito iunto à tesouraria da

Associaçâo.

ARTIGO ííO - DA APLICAçÃO ONS PENAS

As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão constituir-se em:

l. Advertêneia por ercrito;

ll. Suspensâo de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano;



lll. Eliminação do quadro social.

ARTtcO í2o - DOs ORcÃOS ADttllNsTRATuOS DA IHSTITUçÃO

São órgãos da Associaçâo:

Diretoria Executiva;

Conselho Fiscal.

ARTIGO í3O - DA DIRETORIA EXECUTIVA

A Diretoria Executiva da Associação será constituída por 04 (quatro) membros, os

quais ocuparão os cargos de: Presidente, Vice-Presidente, $ecretário, Tesoureiro. A Dire-

toria reunir-se-á, ordinariamênte, a cada três meses e extraordinariamente, quando convo'

cada pelo presidente ou pela maioria de seus membros.

ARTIGO í4Ô - COI$PETE À UNETORN EXECUTIVA

Dirigir a Associação, de acordo com o presente estratuto, e administrar o pa-

trimônio social;

Cumprir eíazer cumprir o presente estatuto e as decisÕes da Assembleia Ge-

ral;

Representar e defender os interesses de seus associados;

Elaborar o orçamento anual;

Apresentar a Assembleia Geral, na reuniâo anual, o relatório de sua gestão e

prestar contas referentes ao exercício anterior;

Admitir pedido inscriçâo de associados;

Acatar pedido de demissão voluntária de associados.

t.
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mêmbros, cabendo ao Presidente, em caao de empate, o voto de qua-

lidade.

ARTIGO í5O. COIIIIPETÊ AO PRESIDENTE

Representar a Associação ativa e paesivamente, perante os órgãos públicos,

judiciais e extrajudiciais, inclusive em juízo ou fora dele, podendo delegar po-

deres e constituir procuradores e advogados pâra o fim que julgar necessário;

Convocar e presidir as reuniÕes da Diretoria Executiva;

Convocar e presidir as Assembleias Ordinárias e Extraordinárias;

Juntramente com o tesoureiro, abrir e manter contag bancárias, assinar che-

quês e documentos bancários e contábeis;

Organizar relatório contendo o balanço do exercício finaneiro e os principais

eventos do ano anterior, apresentando-o à Assembleia GeralOrdinária;

Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus vencimen-

tos, podendo licenciá-los, suspend&los ou demiti-los;

Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais, de saúde e outros que

julgar necessários ao cumprimento das finalidades sociais, nomeando e des-

tituindo os respectivos responsáveie.

Parágrafo único - Gompete ao Vice-Presidente, substituir legalmente o Presi-

dente, êm suas hltas e impedimêntos, aseumindo o cargo em caso de

vacância.

ARTIGO 160. COMPETE AO 10 SECRETÁRrc

Redigir e manter, em dia, transcriçâo das atas das Assembleias Gerais e das

reuniões da Diretoria Executiva;

Redigir a correspondência da AssociaÇão;

t.
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Manter e ter sob sua guarda o arquivo da AssociaÇâo;

Dirigir e supervisionar todo o trabalho da §ecretaria.
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ARTIGO Í7O. COMPETE AO TESOUREIRO

Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o presidente, os va-

lores da Associaçâo, podendo aplicáJos, ouvida a Diretoria Executiva;

Assinar, em conjunto cOm o Preeidentê, o§ cheques e demais documentos

bancários e contábeis;

Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associação;

§upervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade, garantindo que en-

tidade siga os Princíçiios fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasi-

leiras de Contabilidade;

Elaborar, anualmente, a relação dos bens da Associaçáo, apresentando-a,

quando solicitado, à Assembleia Geral.

ARTIGO t8O. DO CONSELHO FI§CAL

O Conselho Fiscal, que eerá composto por três membros, e tem por objetivo, inde'

legável, fiscalizar e dar parêcer sobre todos os atos da Diretoria Executiva da Associaçâo,

com as seguintes atribuiçôes;

Examinar os livros de escrituraçâo da Aseociaçâo;

Opinar e dar parêcerês Eobre balanços e relatórios financeiro e contábil, sub-

metendo-os a Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária;

Requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, a documentação comprobatória

das operaçÕes econÔmico-fi nanceiras realizadas pela Associaçâo;

Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

Convocar Extraordinariamente a Assembleia Geral.

Parágrafo único - O Gonselho Fiscal reunir*se-á ordinariamente, no primeiro

semestre de cada ano, em sua maiOria absoluta, e eXtraordinariamente,-,-
,,,,. ,- E'.:.',.,,
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sêmpre que convocado pelo Presidente da Associação, ou pela maioria

simples de seus membros.

ARTIGO lgo - DO TIilANDATO

As eleiçÕes para a Diretoria Executiva realizar-se-ão, coniuntamente, de 02 (dois)

em 02 (dois) anos, por candidatos apresentada à Assembleia Geral, podendo seus mem-

bros serem reeleitos por um mandato.

ARTIGO 2OO. DA PERDA DO iíANDATO

A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva, será determinada pela As-

sembleia Geral, sendo admissível somente havendo justa cau§a, assim reconhecida em

procedimento disciplinar, quando ficar comprovado:

l, Malversaçâo ou dilapidação do patrimÔnio social;

Grave violação deste estatuto;

Abandono do cargo, assim considerada a ausência nâo justificada em 03

(três) reuniÕes ordinárias consecutiva§, sêm expressa comunicação dos mo-

tivos da ausência, à secretaria da Associaçâo;

Aceitação de cargo ou função incompatível com O exercício do cargo que

exerce na AssociaÇão;

V. Conduta duvidosa.

Parágrafo primeiro - Definida a justa causa, o diretor ou conselheiro será co-

municado, através de notificação extrajudicial, dos fatos a ele imputa-

dos, para que apresente sua defesa prêvia à Diretoria Executiva, no

prazo de 20 (vinte) dias, contiados do recebimento da comunicação;

Parágrafo segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior,

independentemente da apresentação de defesa, a repre§êntaçâo será

submetida à Assembleia Geral Extraordinária, devidamente convoc4{a

g;iÍ''
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para esse fim, composta de associados contribuintes em dia com suas

obrigaçôes sociais, nâo podendo ela deliberar sem voto concorde de

2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a

maioria absoluta dos aEsociados e em segunda chamada, uma hora

após a primeira, com qualquer número de associados, onde será ga-

rantido o amplo direito de defesa.

ARTIGO 2íO - DA RENÚNCN

Em caso renúncia de qualqr;er membro da Diretoria Executiva, o cârgo será preen-

chido por um associado aprovado em Assembleia Geral.

Parágrafo primeiro - O pedido de renúncia se dará por eecrito, devendo ser

protocolado na secretaria da Associaçâo, a qual, no prazo máximo de

60 (sessenta) dias, contado da data do protocolo, o submeterá à deli-

beração da Assembleia Geral;

Parágrafo segundo - Oconendo renúncia coletiva da Diretoria, o Presidente re-

nunciante, qualquer membro da Diretoria Executiva ou, êm último caso,

qualquer dos associados, poderá convocar a Assembleia Geral Extra-

ordinária, que 
"elegerá 

uma comissâo provisÓria composta por 05

(cinco) membros, que administrará a entidade e fará realizar novae elei-

çÕee, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de re-

alizaçâo da referida Assembleia. Os diretores eleitos, nestas condi-

çôes, complementarâo o mandato dos renunciantes.

ARTTGO 22e - DA REMUNERAçÃ0

Os membros da Diretoria Executiva náo perceberão nenhum tipo de remuneração,

de qualquer espécie ou naturêza, pelas atividades exercidas na Associação no cumpri-

mento dos seus cârgos como diretorm da mesma.

ARTIGO 23O. DA RE§PON§ABILIDADE DOS ITIIEMBROS



Os associados, mesmo que investidos na condiçâo de membros da diretoria execu'

tiva e conselho fiscal, nâo respondem, nem mesmo subsidiariamentê, pelos encargos e

obrigaçôes sociais da Associação.

ARTIGO 24O. DO PATRMÔNIO SOCIAL

O patrimônio da Associação será constituÍdo e mantido por:

ContribuiçÕes mensais dos associados contribuintes;

Ternos de Colaboraçâo e de Fomento com esferaE do poder público;

Doaçôes, legados, bens, direitos e valores adquiridos, e §ua§ possíveis ren-

das e, ainda, pela arrecadaçâo dos valores obtidos através da realizaçâo de

festas e outros evento§, desde de que revertidos totalmente em benefício da

associaçâo;

Aluguéis de imóveis e juros de tÍtulos ou depÓsitos.

Parágrafo primeiro * Os itens I e ll se referem especificamente ao§ recur$os de

manutençâo da Associação.

Parágrafo eegundo - Manter escrituraçâo de acordo com os princípios funda-

mentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabili-

dade.

ARTIGO 25O. DA VENDA

Os bens móveis e imóveis poderâo ser alienados, mediante prévia autorização de

Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, devendo o valor

apurado ser integralmente aplicado no desenvolvimento das atividades sociais ou no au'

mento do patrimônio social da Associaçâo.

ARTIGO 260 - DA REFORIIIIA E§TATUTÁRN

lr.
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O presente estatuto social poderá ser reformado no tocante à administração, no todo

ou em parte, a qualquer tempo, por deliberaçâo da Assembleia Geral Extraordinária, espe-

cialmente convocada para este fim, composta de associados contribuintes em dia com suas

obrigaçÕes sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 213 (dois terços) dos

presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados ê em se-

gunda chamada, uma hora após a primeira, com qualquer número de associados.

ARTTGO 27o - DA DTSSOLUçÃO

A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma vez constatada a im-

possibilidade de sua sobrevivência, face à impossibilidade da manutençâo de seus objeti-

vos sociais, ou desvirtuamento de suas finalidades estatutárias ou, ainda, por carência de

recursôs finaneiros e humanos, mediante deliberaçâo de Assembleia Geral Extraordinária,

especialmente convocada para este fim, composta de associados contribuintes em dia com

suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de2l3 (dois terços)

dos presentes, sendo em primeira chamada, com a totalidade dos associados e em $e-

gunda chamada, uma hora após a primeira, corn a presença de, no mínimo, 113 (um terço)

dos associados.

Parágrafo único - Em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio

líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que

preencha os requisitos destia Lei 13.019/2014 e cujo objeto socialseja,

preferencialmente, o mêsmo da entidade extinta.

ARTTGO 280 - DO EXERCÍCIo SOCTAL

O exercício socialterminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elabo-

radas as demonstrações financeiras da entidade, de confornidade com as disposiçÕes le-

gais.

ARTTGO 29o - DA§ DrSPO§rçÕeS eeRruS

A Associação não distribui lucros, bonificaçÕês ou vantagens a qualquer título, para

dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma ou pretexto, devendo sufg,-.";, lrll:

,i ,"
t'. .:

i.: :

rendas ser aplicadas, exclusivamente, no tenitório naeional.
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ARTTGO 300 - DAS Oií§SÔE§

Os casos omissos no presente Estatuto eerâo resolvidos pela Diretoria Exe0utiva,

"ad referendunf da Assembleia Geral.

Cruzeiro, 22 de abril de 2021

Preaidente

iProtocolo
I
{
I
}ru" íâ65íi.-_-
I

l

i*y§_@

REGISTRCI DE PESSOA LURiOICN

da Comarca de Cruzeiro - SP

Reg, / Av. no

Advogado

no Livro Jà-f desta serventta.

cruzeiro, -\fu *teú*-de2o ll
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